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LEI Nº. 997, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

Institui o Dia e Cria a Semana de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso de Drogas e os inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Município de Pinheiral.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso de Drogas, a ser comemorado
anualmente no dia 26 de novembro, passando a integrar o calendário oficial de eventos do Município de Pinheiral.
Art. 2º - No Dia Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso de Drogas serão realizadas ações com
entidades públicas e privadas voltadas para o tema, em especial:
I – Difusão de informações sobre os malefícios do uso de drogas lícitas e ilícitas;
II – Realização de eventos que promovam o debate público sobre a Política Nacional sobre Drogas;
III – Difusão de boas práticas de prevenção, acolhimento, tratamento e reinserção social e econômica de usuários de drogas;
IV – Divulgação de iniciativas, ações e campanhas de prevenção do uso de drogas lícitas e ilícitas;
V – Intensificação das abordagens com vistas ao encaminhamento de usuários para tratamento;
Parágrafo único – Os eventos realizar-se-ão no transcurso da semana do dia 26 de novembro de cada ano, com as devidas
adequações buscando o melhor aproveitamento do calendário.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 19 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º da sanção da Lei nº. 2.408/95,
e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº. 998, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

Autoriza o Prefeito a alterar o nome da servidão 27 de Maio, acessada pela Rua 13 de Maio, bairro Palmeiras, para o nome
de “Servidão Adair João Rangel (Curió)”, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Prefeito a alterar o nome da servidão 27 de Maio, acessada pela Rua 13 de Maio, bairro Palmeiras,
para o nome de “Servidão Adair João Rangel (Curió)”.
Art. 2º - Cabe ao Prefeito providenciar o imediato conhecimento da presente Lei aos órgãos competentes, promovendo a
fixação de placas identificadoras na localidade.
Art. 3º - As despesas decorrentes de execução desta Lei correm por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 20 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º da sanção da Lei nº. 2.408/95,
e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº. 1001, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2018, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
I – DO ORÇAMENTO MUNICIPAL
Art. 1º – O Orçamento do Município de Pinheiral para o exercício financeiro de 2018, estima à receita e fixa a despesa em R$
86.571.904,39 (oitenta e seis milhões e quinhentos e setenta e um mil e novecentos e quatro reais e trinta e nove centavos),
compreendendo os Poderes: Legislativo e Executivo, os Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e o Fundo
Municipal de Previdência Social de Pinheiral – PinheiralPrev.
Art. 2º - O sumário geral da receita por fontes e despesa por funções e programas de governo, conforme inciso I do § 1º do
art. 2º da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, obedece ao seguinte desdobramento:
a) Receitas por Fonte:
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b) Transferências Financeiras:

c) Despesas por Função:

d) Transferências Financeiras:

Art. 3º - O demonstrativo da receita estimada e despesa fixada segundo as categorias econômicas,
conforme anexo I da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, é o seguinte:
a) Receita Segundo Categoria Econômica:
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b) Transferências Financeiras:

c) Despesas por Categoria Econômica:

d) Transferências Financeiras:

Art. 4º - O desdobramento da despesa por unidades administrativas, de maneira sintética, é o
seguinte:

b) Transferências Financeiras:

Art. 5º - A arrecadação da receita obedece à seguinte legislação:
a) tributos de competência municipal, bem como os acréscimos e penalidades, instituídos

pela Lei nº 729, de 18 de dezembro de 2013, com alterações posteriores;

b) repasses financeiros, transferidos de outras pessoas de direito público interno, conforme
Constituição Federal e Leis Complementares;

c) rendimentos sobre o patrimônio econômico (receita patrimonial e alienações) nos termos

do Código Civil, Código de Contabilidade Pública - Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 6º - A Dívida Pública Contratual será custeada da seguinte forma:
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Art. 7º - Não estão previstos no Orçamento Municipal o refinanciamento da dívida pública
para o exercício de 2018.
Art. 8º - Não consta da Lei o Demonstrativo Regionalizado do efeito, sobre a Receita decorrente
de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de naturezas financeira, tributárias e
creditícias, bem como das medidas de compensação de renúncia de Receita e ao aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado, estabelecidas no artigo 165, § 6º, da Constituição
Federal e artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, por
não estar previsto para o exercício de 2018.
Art. 9 - O Poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da Constituição
Federal, abrir créditos adicionais suplementares até o montante de 5% (cinco por cento) desta
Lei.
§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação
de convênios, não previsto na receita do orçamento;
§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação,
considerada a tendência do exercício;
§ 3º - Excluem-se do limite de 5% (cinco por cento), os créditos adicionais suplementares
decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício financeiro.
Art. 10 - A Câmara Municipal, os Fundos Municipais de Saúde, Assistência Social e Fundo
Municipal de Previdência Social de Pinheiral – PinheiralPrev, contabilizarão seus orçamentos
que serão consolidados ao do Poder Executivo.
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 28 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 21º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº. 999, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentária - LDO de 2018, e determina
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 80, § 2º, da Lei Orgânica
Municipal, as diretrizes orçamentárias deste Município, para o exercício financeiro de 2018,
compreendendo:
I - metas e prioridades da administração pública Municipal, incluindo as despesas de capital;
II - diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
III - disposições sobre as alterações da legislação tributária;
IV - disposições relativas ao pessoal da administração direta, autárquica e das fundações;
V - disposições gerais estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2018 são as especificadas no
Anexo I que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na respectiva
Lei Orçamentária, não se constituindo, todavia, em limite à programação de despesa. As
metas fiscais da Prefeitura Municipal de Pinheiral são especificadas no Anexo II, a LDO 2018
Função Legislativa fica especificada no Anexo III e os Demonstrativos do Fundo de Previdência
Social do Município de Pinheiral - PinheiralPrevi - estão especificados no Anexo IV, todos
integrantes desta Lei.
Parágrafo único - As metas e prioridades, discriminadas no Anexo I são partes integrantes
do Plano Plurianual de 2018 a 2021, atendendo as indicações feitas pelas entidades
representativas do Município.
Art. 3º - O Município investirá prioritariamente em obras de saneamento básico e implantação
de equipamentos públicos destinados ao atendimento da educação, saúde e assistência social.
Art. 4º - A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimentos com duração superior
a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que autorize
a sua inclusão.
Art. 5º - A Lei Orçamentária e as que autorizem a abertura de créditos adicionais, somente
incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e, também,
contempladas as despesas de conservação do patrimônio.
Parágrafo único - Para fins deste artigo, consideram-se projetos adequadamente atendidos
os que tenham ultrapassado em 50% (cinquenta por cento) sua execução físico-financeira.

CAPÍTULO II
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 6º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2018
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.
Art. 7º - As ações governamentais serão identificadas em termos de funções, subfunções,
programas, projetos, atividades e operações especiais.
Parágrafo único - O programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.
Art. 8º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público;
II - subfunção, a repartição da função, visando agregar certo subconjunto de despesa do setor
público;
III - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
IV - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo do programa, envolvendo
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
VI - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção as ações de
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de
bens ou serviços.
Art. 9º - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações
destinadas:
I – à contribuição patronal;

II – à concessão de subvenções sociais e auxílios;
III – à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
IV - ao pagamento dos precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias
responsáveis pelos débitos.
Art. 10 - A Lei Orçamentária conterá autorização para a abertura de crédito adicional
suplementar, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total do crédito orçamentário.
Art. 11 - A Lei Orçamentária abrangerá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos, Autarquias
e Fundações mantidas pelo Poder Público;
II - o orçamento-programa referente aos Poderes Legislativo e Executivo;
III - o orçamento da seguridade social abrangendo todos os órgãos e entidades da Administração
Direta, Indireta e as Fundações instituídas e mantidos pelo Poder Público.

SEÇÃO I
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 12 – O Poder Executivo enviará até 15 de setembro de 2017 os estudos e as estimativas
da receitas para o exercício subsequente, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas
memórias de cálculo.
Parágrafo único - O Poder Legislativo enviará sua proposta de orçamento ao Poder Executivo
até 30 de setembro de 2017 para incorporação na proposta do Município.
Art. 13 – A proposta orçamentária deste Município, a ser enviada ao Legislativo até 15 de
outubro de 2017, será composta na forma do art. 22, da Lei Federal nº 4.320/64, e dos
seguintes demonstrativos de cálculo:
I - da receita corrente líquida na forma do art. 2º, IV, da Lei Complementar nº 101/00;
II - dos recursos e despesas do Legislativo na forma da Emenda Constitucional nº 25/00;
III - dos recursos e aplicações no ensino fundamental e educação infantil;
IV - dos recursos e aplicações do FUNDEB;
V - dos recursos e aplicações na saúde;
VI - dos gastos com pessoal previstos para 2018.
Art. 14 – Não está prevista para o exercício de 2018 a renúncia de receita.
Art. 15 – Está prevista para o exercício de 2018 a alienação de ativos.
Art. 16 – As previsões e/ou realizações de Operações de Crédito não poderão exceder Despesas
de Capital.
Art. 17 – A alocação dos créditos orçamentários será feita, direta e exclusivamente, à unidade
orçamentária que for responsável pela ação correspondente.
Parágrafo único – Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um
programa.
Art. 18 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, de recursos
destinados:
I - a despesas sem que estejam definidas respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas
as unidades executoras;
II - a projetos de mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;
III - a entidade particular com fins lucrativos que operem na área de saúde, conforme § 2º do
artigo 199 da Constituição Federal;
IV - ao setor educacional privado, exceto para as escolas comunitárias, confessionais ou
filantrópicas, definidas por lei federal;
V – a cultos religiosos, conforme artigo 19, I, da Constituição Federal;
VI - a ações que não sejam de competência do Município, salvo se houver convênio, acordo,
ajuste ou congênere com ente federativo;
VII - a clubes e associações de servidores ou outras entidades congêneres;
VIII - a empresas do setor privado com fim lucrativo.
Art. 19 - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivalente a 0,5%º
(cinco décimos) da receita corrente líquida para atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único - Não se concretizando as hipóteses de riscos e eventos até 20 de outubro
de 2018 e estando mantido o equilíbrio entre receita e despesa na execução orçamentária, a
reserva de contingência poderá ser anulada para servir de fonte de recurso para outro programa.
Art. 20 - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita
de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas
de governo.
Parágrafo único - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação
de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 21 – O Poder Executivo poderá conceder subvenções sociais e/ou auxílios a associações,
agremiações e entidades de qualquer natureza, regularmente organizadas e que mantenham
serviços que visem a um dos seguintes fins:
I - essenciais de assistência social, médica ou educacional;
II - promoção e desenvolvimento da cultura, inclusive física e desportiva, em qualquer de suas
modalidades ou graus;
III - promoção do civismo e da educação política;
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IV - promoção e incremento do turismo e de festejos populares em datas marcantes do
calendário.
§ 1º - Considera-se regularmente organizada, a entidade que esteja registrada em cartório, não
se constitua em patrimônio de pessoas e tenha diretoria eleita na forma estatutária.
§ 2º - Não se concederá subvenção social ou auxílio à entidade que não tenha prestado contas
de recebimento de benefício anterior.
Art. 22 - Os serviços destinados ao atendimento à saúde da população, bem como os programas
de educação infantil e de ensino fundamental serão prestados com a cooperação técnica e
financeira da União e do Estado, conforme incisos VI e VII do artigo 30 da Constituição
Federal.

SEÇÃO II
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 23 - As emendas ao projeto de Lei do Orçamento Anual ou aos projetos que o modifiquem,
somente podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação de pessoal e seus encargos;
b) serviços de dívida.
III - sejam relacionadas com:
a) correção de erros ou omissões;
b) dispositivos de texto do projeto de lei.

SEÇÃO III
LIMITES ORÇAMENTÁRIOS

Art. 24 - O orçamento público municipal respeitará:
I - o limite máximo de 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida para as despesas
totais com pessoal, assim discriminadas:
a) até o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo;
b) até o limite de 6% (seis por cento) para o Legislativo, observado as normas fixadas pela
Emenda Constitucional nº 25/00;
II - o limite máximo de 7%, excluídos os gastos com inativos, do somatório da receita tributária
e das transferências previstas no § 5º, do art. 153, e nos artigos 158 e 159 da CF, efetivamente
realizados no ano anterior, destinados à Câmara Municipal;
III - o limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita de impostos e transferências
na manutenção e desenvolvimento do ensino municipal;
IV – o limite mínimo de 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação de impostos a que
se refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, alínea “b”, e § 3º,
todos da Constituição Federal, em ações e serviços públicos de saúde (art. 198, § 2º, III, da
Constituição Federal c/c art. 77, III, e § 4º, do Atos e Disposições Constitucionais Transitórias);
V - o limite máximo de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida para a
Reserva de Contingência.

SEÇÃO IV
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 25 - O Poder Executivo elaborará e publicará até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei
das Diretrizes Orçamentária – LDO de 2018, cronograma anual de desembolso mensal, por
órgão, objetivando:
I - assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários e
suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho;
II - manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada
e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.
Parágrafo único - O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos
orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo será feito até o dia 20 (vinte) de
cada mês, sob a forma de duodécimos.
Art. 26 – Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir as metas previstas, esta limitação será feita de forma
proporcional a cada unidade orçamentária, excluindo-se as despesas:
I - constitucionais e legais contraídas;
II - destinadas ao pagamento da dívida fundada;
III - provenientes de convênios;
IV - de caráter vinculado à educação, saúde e assistência social.
Parágrafo único – O Poder Executivo deverá informar ao Poder Legislativo até 15 de setembro
de 2018 a respeito do montante que lhe caberá limitar seu orçamento.
Art. 27 – São consideradas despesas irrelevantes aquelas que não ultrapassam 30% (trinta
por cento) dos limites atualizados de dispensa de licitação pelo valor, nos termos preconizados

nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 (com redação alterada pela Lei Federal
nº 9.648/98).
Art. 28 – Os recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal seguirão o
disposto nos termos do artigo 20, artigo 21 e artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 29 – São vedados quaisquer procedimentos feitos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem que haja comprovado a suficiente disponibilidade de
dotação e financeira.

CAPÍTULO III
DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 30 – As alterações tributárias a serem propostas pelo Poder Executivo para vigorarem a
partir de 2018, deverão objetivar principalmente:
a) a ajustar a Legislação Tributária aos novos ditames impostos pela Lei Complementar nº
101/2000;
b) adequar a tributação em função das características próprias do Município e em razão das
alterações que vem sendo processadas no contexto da economia nacional;
c) dar continuidade ao processo de modernização e simplificação do sistema tributário do
Município;
d) revisar os valores das multas e das taxas, objetivando a sua adequação aos custos reais dos
serviços;
e) corrigir qualquer injustiça tributária constante na Legislação vigente;
f) consolidar toda a Legislação Tributária do Município.
Art. 31 - Caso não sejam aprovadas as modificações, ou sejam parcialmente, de forma a não
permitir a integralização dos recursos esperados, o Executivo providenciará, no decorrer do
exercício, os ajustes necessários através de decretos.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE PESSOAL

Art. 32 - O Executivo e o Legislativo Municipal ficam autorizados a promoverem concursos
públicos no exercício de 2018.
Parágrafo único - Na Lei Orçamentária de 2018 serão incluídas nas dotações específicas de
pessoal, as projeções referentes à admissão por concurso, bem como será criado programa
orçamentário referente às demissões que se fizerem necessárias.
Art. 33 - O concurso público obedecerá às determinações da Lei Orgânica Municipal e do
Edital a ser divulgado na Imprensa Oficial deste Estado, Seção das Municipalidades.
Art. 34 - A política de reajustes, aumentos reais de vencimentos e criação de benefícios será
fixada por Lei Municipal de maneira que, no seu total, os gastos de pessoal não ultrapassem
o limite fixado pela Lei Complementar nº 101/2000.
Parágrafo Único – Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da
Lei Complementar nº 101/2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos
casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em
situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder
Executivo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 – É parte integrante desta Lei, Anexo de Prioridades, Anexos de Metas Fiscais e,
Anexo de Riscos Fiscais.
Art. 36 – Se o projeto de lei não for sancionado até 31 de dezembro de 2017, a programação
dele constante poderá ser executada para atendimento das seguintes despesas:
I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento da dívida fundada;
III - pagamento do duodécimo da Câmara.
Art. 37 - A liberação de recursos financeiros para pagamento de gastos públicos obedecerá a
seguinte ordem de hierarquização:
I - repasse Financeiro à Câmara Municipal;
II - amortização da dívida fundada ou contratada;
III - pagamento de pessoal e encargos;
IV - manutenção dos serviços públicos essenciais;
V - investimentos.
Art. 38 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 28 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 21º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº. 1.000, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2018/2021, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído o Plano Plurianual, para o quadriênio 2018/2021, em cumprimento ao
disposto no artigo 165 da Constituição Federal.
Art. 2° - O Plano Plurianual apresenta, alinhados aos macro-objetivos, as diretrizes e estratégias
estabelecidas no Anexo I, os Programas de Governo para o período de 2018 a 2021, detalhados
no Anexo II, e os Programas de Governo por Órgão Responsável, contidos no Anexo III.
§ 1° - Os Programas de que trata o caput deste artigo estão estruturados em ações e metas.

§ 2° - Os valores constantes do Plano Plurianual estão expressos com base na projeção das
receitas para 2018, no ajustamento da reta pelo método dos mínimos quadrados e no período
de 2019 a 2021, no percentual do centro da meta de inflação (4,50%) divulgada pelo Governo
Federal.
Art. 3° - Os projetos de lei de Diretrizes Orçamentárias e de Orçamento serão elaborados, a
cada ano, de forma compatível com o Plano Plurianual.
Art. 4° - O Plano Plurianual poderá ser revisto, através de projeto de lei especifico, em função
da avaliação de sua execução que venha a indicar a necessidade de uma reprogramação das
metas e custos propostos para o quadriênio.
Art. 5° - A execução ou inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo,
por meio de projeto de lei de revisão do Plano Plurianual ou de projeto de lei específico.
Parágrafo único – Fica, o Poder Executivo, autorizado a modificar a unidade gestora, e a
alterar, incluir ou excluir produtos, respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde
que essas modificações contribuam para a realização do objetivo do programa e não afetem a
consistência deste.
Art. 6º – A inclusão, exclusão ou alteração de ações e metas no Plano Plurianual poderão
ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-
se, ao respectivo programa, as modificações consequentes.
Parágrafo único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo fica
autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações
de valor ou com outras modificações efetivadas pelas leis orçamentárias anuais, ou por leis
que alterem o Plano Plurianual.
Art. 7º - O Plano Plurianual trata-se de um instrumento de macro planejamento, desta forma,
os valores constantes nos respectivos anexos são de caráter indicativo, e não vinculativo.
Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 28 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 21º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 2.476, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

Ementa: Nos termos da Lei nº. 998, de 20 de dezembro de 2017, altera o nome da servidão 27

de Maio, acessada pela Rua 13 de Maio, bairro Palmeiras, para o nome de “Servidão Adair

João Rangel (Curió)”, e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei nº. 998, de 20 de dezembro de 2017, objeto constante

nos autos do Processo Administrativo PMP nº. 6.438, de 1º de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO é direito de todos um bom deslocamento, localização e desenvolvimento

urbano, onde todos os logradouros públicos deverão ser perfeitamente nomeados.

CONSIDERANDO o direito dos cidadãos de acesso aos serviços públicos essenciais, dentre

eles o de fornecimento de energia elétrica, telefonia e serviços de entrega de correspondências

e encomendas;

CONSIDERANDO que a empresa Light Serviços de Eletricidade S/A – concessionária de

serviço público de eletricidade no Município de Pinheiral – condiciona a ligação de energia nos

imóveis particulares ao reconhecimento oficial de logradouro público e sua denominação;

CONSIDERANDO a necessidade de criação e denominação de logradouro público para que

a população do local possa ter acesso ao serviço de entrega postal pela Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT;

DECRETA
Art. 1° - Fica alterado o nome da servidão 27 de Maio, acessada pela Rua 13 de Maio, bairro

Palmeiras, para o nome de “Servidão Adair João Rangel (Curió)”,

DECRETOS
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DECRETO N.º 2.477, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 10.000,00 (Dez
mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ R$ 10.000,00 (Dez
mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura dos créditos, aludidos no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos, as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 20 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.478, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a homologação do Concurso Público Edital nº 01/2017, quanto aos cargos
públicos de Auxiliar de Creche e Merendeira.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, as disposições do artigo 44, incisos I, VII e XI, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a regra constitucional que os “cargos, empregos e funções públicas são
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei” e que a “investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei”;
CONSIDERANDO, o certame público realizado com a assessoria técnica do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM;
CONSIDERANDO, o resultado final das provas do concurso público para os cargos públicos
de Auxiliar de Creche e Merendeira;
RESOLVE
Art. 1º - Declarar homologado o Concurso Público Edital nº 01/2017 quanto aos cargos
públicos de Auxiliar de Creche e Merendeira, de acordo com o resultado final constante da
listagem final de resultado do certame - Classificação Geral dos Candidatos, parte integrante
deste Decreto e do Processo Administrativo nº 5102/2017.
Art. 2º - A homologação do concurso quanto aos cargos de Professor I, Professor II (Educação
Artística, Educação Física, Geografia, História, Inglês e Português), Pedagogo (Orientador
Educacional e Supervisor Escolar) será feita oportunamente, após a divulgação do resultado
da prova de títulos - segunda etapa do concurso, nos termos das normas contidas no Edital nº
01/2017 em seu item 9.21.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 21 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Art. 2º – O Prefeito Municipal providenciará o imediato conhecimento do presente Decreto
aos órgãos competentes.
Art. 3º – O Prefeito Municipal determinará ao setor competente da Administração Pública a
fixação de uma placa identificadora na localidade.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 20 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

AUXILIAR DE CRECHE
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação
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MERENDEIRA
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação
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DECRETO N.º 2.479, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 2.000.000,00
(Dois milhões de reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 2.000.000,00 (Dois
milhões de reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Art. 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 22 de Dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO N.º 2.480, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 272.210,00
(Duzentos e setenta e dois mil e duzentos e dez reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei n.º 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO se tratar de Suplementação Orçamentária, não envolvendo qualquer
tipo de transferência financeira, conforme Art.167, VIII, da Constituição Federal, Artigo 13 e
14 da Portaria MPAS n.º 402/2008;
CONSIDERANDO não se tratar de consignação de recursos entre integrantes do orçamento
fiscal e da seguridade social, conforme Portaria STN n.º 163, Artigo 7º;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 272.210,00 (Duzentos
e setenta e dois mil e duzentos e dez reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Art. 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Art.3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 26 de Dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.482, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 441.790,00
(Quatrocentos e quarenta e um mil e setecentos e noventa reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito aludido no artigo anterior, será utilizada, como
fonte de recursos, a anulação parcial da seguinte dotação:

DECRETO N.º 2.481, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.727.790,00
(Hum milhão, setecentos e vinte e sete mil, setecentos e noventa reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei n.º 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO se tratar de Suplementação Orçamentária, não envolvendo qualquer
tipo de transferência financeira, conforme Art.167, VIII, da Constituição Federal, Artigo 13 e
14 da Portaria MPAS n.º 402/2008;
CONSIDERANDO não se tratar de consignação de recursos entre integrantes do orçamento
fiscal e da seguridade social, conforme Portaria STN n.º 163, Artigo 7º;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de 1.727.790,00 (Hum
milhão, setecentos e vinte e sete mil, setecentos e noventa reais) a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Art. 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Art.3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 22 de Dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Art.3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 26 de Dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.483, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Estabelece, no dia 29 de dezembro de 2017, ponto facultativo nas repartições públicas
municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que dia 1º de janeiro é feriado nacional, data em que ocorre
Confraternização Universal;

DECRETA
Art. 1º - O expediente, nas repartições públicas municipais pertencentes à Administração
Direta, às Fundações e Autarquias, fica declarado ponto facultativo no dia 29 de dezembro de
2017.
Art. 2º - O disposto neste Decreto é inaplicável às atividades dos órgãos cujos serviços não
admitam paralisações, especialmente os da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
os do Pronto-Socorro, Ambulatório e os do Hospital Municipal “Prefeito Aurelino Gonçalves
Barbosa”, por serem declarados serviços essenciais e de relevante interesse público.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 28 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º
da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 441.790,00
(Quatrocentos e quarenta e um mil e setecentos e noventa reais), para atender as despesas
assim codificadas:
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DECRETO Nº. 2.484, 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 261.715,48
(Duzentos e sessenta e um mil setecentos e quinze reais e quarenta e oito centavos), e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 957, de 30/12/2016;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 261.715,48 (Duzentos
e sessenta e um mil setecentos e quinze reais e quarenta e oito centavos), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Art. 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos, as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2017; 22º ano de emancipação do
Município.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.485, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Prorroga por 6 meses o prazo de concessão do serviço de transporte público coletivo de

passageiros no Município de Pinheiral à empresa Bem-Te-Vi Transporte e Turismo Ltda e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que a Lei nº 971, de 19 de maio de 2017, que “concede de forma provisória

e precária a empresa Bem-Te-Vi Transporte e Turismo Ltda o transporte público coletivo de

passageiros no Município de Pinheiral, e determina outras providências”;

CONSIDERANDO que o término de vigência do contrato nº 039/2017, se dará em 31 de

dezembro de 2017;

CONSIDERANDO que o processo licitatório nº 3.538/2017 ainda encontra-se pendente de

finalização, estando aguardando data da sessão pública do certame;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade da prestação do serviço de transporte

público coletivo municipal, o qual é essencial, e a previsão do art. 2º, § 1º, da Lei nº 971, de 19

de maio de 2017;

DECRETA
Art. 1º - Fica prorrogado por 6 (seis) meses a concessão do serviço de transporte público

coletivo de passageiros no Município de Pinheiral a empresa Bem-Te-Vi Transporte e Turismo

Ltda.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 28 de dezembro de 2017; 128º da República, 22º

da sanção da Lei nº. 2.408/95, e 22º do Município de Pinheiral.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1.250, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1040, de 29 de fevereiro de
2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença a servidora DEBORAH CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula
sob o nº 9412-1, ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 02 (dois) dias, a partir de 04/12/2017 e término em 05/12/2017 para
acompanhar sua filha que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de dezembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1.251, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, Mônica de Paula Oliveira Souza, matrícula sob o nº. 9569-1, para
responder, interinamente, pelo Departamento de Contabilidade e Orçamento, no período de
11 à 22 de dezembro do corrente ano, sem ônus adicional para o Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de dezembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.252, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6643, de 19 de dezembro de
2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária LUCIA HELENA DA
SILVA, matrícula sob n° 9519-5, ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 04/12/2017 e término
em 08/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.253, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo

Administrativo nº 6641, de 19 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária LILIAN ALVARENGA TORRES, matrícula sob

n° 9623-6, ocupando o Cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 01 (hum) dia, com

início em 14/12/2017 e término em 14/12/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.254, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 6638, de 19 de dezembro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária APARECIDA DILCILENE LOPES GUEDES,
matrícula sob n° 9285-0, ocupando o Cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de
15 (quinze) dias, com início em 01/12/2017 e término em 15/
12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.255, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 6640, de 19 de dezembro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária LILIAN ALVARENGA TORRES, matrícula sob
n° 9530-7, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 01 (hum)
dia, com início em 14/12/2017 e término em 14/12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.256, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 6639, de 19 de dezembro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária FERNANDA BARBOSA DA PAIXÃO,
matrícula sob n° 9610-7, ocupando o Cargo de Assessor III,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de
15 (quinze) dias, com início em 04/12/2017 e término em 18/
12/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de
2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.257, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 90, da Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 6642, de 19 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a

funcionária RÉGIA MARIA DE LIMA SILVA, matrícula

sob n° 9450-5, ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de

05 (cinco) dias, com início em 11/12/2017 e término em 15/

12/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.258, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 6635, de 19 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença a servidora ERIKA DE FREITAS

SILVA, matrícula sob o nº 9408-8, ocupando o Cargo de

Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, a partir de 12/12/

2017 e término em 15/12/2017 para acompanhar seu filho

que se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.259, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 6636, de 19 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença a servidora MEIRY LUCY DOS

SANTOS, matrícula sob o nº 9407-7, ocupando o Cargo de

Porteiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 20 (vinte) dias, a partir de 06/12/2017 e término em

25/12/2017 para acompanhar sua mãe que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.260, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de

dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo

Administrativo nº 6263, de 23 de novembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora MARCIA

APARECIDA DA COSTA, exercendo o Cargo de Auxiliar de

Serviços Municipais, matrícula sob n° 9170-7, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, cujo período fica estipulado

em 03 (três) meses, com início em 26/12/2017 e término em

25/03/2018, referente ao quinquênio 2007/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.261, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril

de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar de 06 de dezembro de 2017,

WILTON SOARES DA FONTE, do Cargo em Comissão de

Assessor I, com lotação na Secretaria Municipal do Ambiente e

Desenvolvimento Rural.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de

2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 1.262, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril
de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar de 02 de janeiro de 2018,
RICARDO SOARES DIAS, do Cargo em Comissão de
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Secretário Municipal de Governo, com lotação na Secretaria Municipal de Governo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de dezembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1.263, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6628, de 18 de dezembro de

2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora MARILENA CLEMENTE DA CUNHA,

exercendo o Cargo de Telefonista, matrícula sob n° 9430-6, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, cujo período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 09/01/2017 e

término em 08/04/2018, referente ao quinquênio 2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.264, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5638, de 09 de outubro de

2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Incorporar a partir de 01 de outubro de 2017, no salário da servidora ELAINE

PEREIRA DE CASTRO LEMOS, matrícula sob n° 9222-3, a fração correspondente a 1/8

(Hum oitavos) ao tempo de exercício em cargo de comissão, na forma do Art. 79/A, § 6º da Lei

187, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.265, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6250, de 21 de novembro de
2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Incorporar a partir de 01 de novembro de 2017, no salário da servidora JOSIANE
APARECIDA PEREIRA LACERDA TULER, matrícula sob n° 9222-9, a fração
correspondente a 1/8 (Hum oitavos) ao tempo de exercício em cargo de comissão, na forma do
Art. 79/A, § 6º da Lei 187, de 30 de dezembro de 2002.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.266, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6824, de 28 de dezembro de
2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Transferir para Secretaria Municipal de Finanças, a contar de 01 de janeiro de 2018,
a servidora FERNANDA GUERRA DO CARMO, matrícula nº 9543-3, exercendo o Cargo de
Agente Administrativo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de dezembro de 2017.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ERRATA DO EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO - OUTUBRO/2017

EXTRATO DE ATA DA REGISTRO DE PREÇOS -
NOVEMBRO/2017
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

RESOLUÇÃO CMAS

RESOLUÇÃO CMDCA

BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

NOVEMBRO/2017
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APOSTILA

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO
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LISTA APROVADOS NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGI-
CA E MÉDICA - PROCESSO DE ESCOLHA SU-
PLENTES DOS CONSELHEIROS TUTELARES

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº 0352/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 06/12/2017, do(a)
servidor(a) JOANA DARC LUIZ, matrícula PMPinheiral nº 000000094917, matrícula
no PinheiralPrevi nº 1942, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em virtude de
licença médica, conforme Ato nº 263/2017, no período 05/09/2017 à 03/12/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0296/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 04/12/
2017 à 01/02/2018, ao(à) JOANA DARC LUIZ, matrícula PMPinheiral nº
000000094917, matrícula no PinheiralPrevi nº 1942, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0353/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 06/12/2017, do(a)
servidor(a) RODRIGO VALADARES DE MEDEIROS, matrícula PMPinheiral nº
000000094176, matrícula no PinheiralPrevi nº 1321, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 242/2017, no período
17/08/2017 à 14/11/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0664/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 15/11/
2017 à 14/03/2018, ao(à) RODRIGO VALADARES DE MEDEIROS, matrícula
PMPinheiral nº 000000094176, matrícula no PinheiralPrevi nº 1321, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0354/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 06/12/2017, do(a)
servidor(a) PATRICIA DE OLIVEIRA BATISTA AFONSO, matrícula PMPinheiral nº
000000094886, matrícula no PinheiralPrevi nº 1925;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0788/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-maternidade, pelo período de 01/12/2017 à 30/03/
2018, à servidora PATRICIA DE OLIVEIRA BATISTA AFONSO, matrícula PMPinheiral
nº 000000094886, matrícula no PinheiralPrevi nº 1925, a qual se encontra lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0355/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia Médica realizada em 13/12/2017, do(a)
servidor(a) ANA PAULA BATISTA RODRIGUES, matrícula PMPinheiral nº
000000095117, matrícula no PinheiralPrevi nº 1982, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de salário maternidade, conforme Ato nº 240/2017, no
período 14/08/2017 à 11/12/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36 § 3º, da Lei Municipal nº 529/2009, de
23 de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0555/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder prorrogação do Salário-maternidade, pelo período de 12/12/
2017 à 25/12/2017, à servidora ANA PAULA BATISTA RODRIGUES, matrícula
PMPinheiral nº 000000095117, matrícula no PinheiralPrevi nº 1982, a qual se
encontra lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0356/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/12/2017, do(a)
servidor(a) CARLA SIQUEIRA AMARO DE JESUS, matrícula PMPinheiral nº
000000095216, matrícula no PinheiralPrevi nº 2020;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0809/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-maternidade, pelo período de 02/12/2017 à 31/03/
2018, à servidora CARLA SIQUEIRA AMARO DE JESUS, matrícula PMPinheiral nº
000000095216, matrícula no PinheiralPrevi nº 2020, a qual se encontra lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento a que a servidora percebe em atividade.
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Publique-se

Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0357/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/12/2017, do(a)
servidor(a) DELAINE MARIA DA SILVA GAUDENCIO, matrícula PMPinheiral nº
000000093838, matrícula no PinheiralPrevi nº 1042, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 305/2017, no período
08/10/2017 à 06/12/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0224/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 07/12/
2017 à 06/03/2018, ao(à) DELAINE MARIA DA SILVA GAUDENCIO, matrícula
PMPinheiral nº 000000093838, matrícula no PinheiralPrevi nº 1042, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE
HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0358/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/12/2017, do(a)
servidor(a) DELAINE MARIA DA SILVA GAUDENCIO, matrícula PMPinheiral nº
000000019986, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000698, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 306/2017,
no período 08/10/2017 à 06/12/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0225/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 07/12/
2017 à 06/03/2018, ao(à) DELAINE MARIA DA SILVA GAUDENCIO, matrícula
PMPinheiral nº 000000019986, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000698,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM -
Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a)
percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0359/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/12/2017, do(a)
servidor(a) LILIAN ALVARENGA TORRES, matrícula PMPinheiral nº 000000095307,
matrícula no PinheiralPrevi nº 2050, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0810/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:

RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 15/12/
2017 à 28/12/2017, ao(à) LILIAN ALVARENGA TORRES, matrícula PMPinheiral nº
000000095307, matrícula no PinheiralPrevi nº 2050, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0361/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 35, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0813/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder salário-família ao(à) servidor(a) CARLA SIQUEIRA AMARO
DE JESUS, matrícula PMPinheiral nº 000000095216, matrícula no PinheiralPrevi
nº 2020, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
tendo o seu beneficio concedido a dependente RAVI AMARO DE JESUS, , desde
que sua remuneração esteja dentro dos limites previstos em lei.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0362/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 20/12/2017, do(a)
servidor(a) ALEXSSANY CAMMAROSONO LIMA DE OLIVEIRA MADEIRA, matrícula
PMPinheiral nº 000000094317, matrícula no PinheiralPrevi nº 1465, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 299/2017,
no período 15/10/2017 à 13/12/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0629/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 14/12/
2017 à 13/03/2018, ao(à) ALEXSSANY CAMMAROSONO LIMA DE OLIVEIRA

ATO Nº 0360/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 13/12/2017, do(a)
servidor(a) SILVANA BINHOTE PEREIRA, matrícula PMPinheiral nº 000000094074,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1393, o(a) servidor(a) encontra-se afastado(a) em
virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0812/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 02/12/
2017 à 31/12/2017, ao(à) SILVANA BINHOTE PEREIRA, matrícula PMPinheiral nº
000000094074, matrícula no PinheiralPrevi nº 1393, o(a) qual se encontra lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi
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ATO Nº 0364/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 20/12/2017, do(a)
servidor(a) JOSEFINA ROSA DE CARVALHO, matrícula PMPinheiral nº
000000091974, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000459, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 243/2017,
no período 23/08/2017 à 20/12/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0146/2014;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 21/12/
2017 à 20/03/2018, ao(à) JOSEFINA ROSA DE CARVALHO, matrícula PMPinheiral
nº 000000091974, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000459, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu
beneficio concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de
Inspeção Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe
em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0365/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 20/12/2017, do(a)
servidor(a) MARLI DA SILVA ALVES MARIA, matrícula PMPinheiral nº

ATO Nº 0366/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 20/12/2017, do(a)
servidor(a) ROBERTO ELIAS DIAS, matrícula PMPinheiral nº 000000091744,
matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000176, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 168/2017, no período
20/06/2017 à 16/12/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0116/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 17/12/
2017 à 14/06/2018, ao(à) ROBERTO ELIAS DIAS, matrícula PMPinheiral nº
000000091744, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000176, o(a) qual se
encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE
HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0367/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 20/12/2017, do(a)
servidor(a) SHEILA FERNANDES DOS SANTOS MIRANDA, matrícula PMPinheiral
nº 000000091737, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000199, o(a) servidor(a)
encontra-se afastado(a) em virtude de licença médica, conforme Ato nº 302/2017,
no período 20/10/2017 à 18/12/2017;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0460/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 19/12/
2017 à 16/02/2018, ao(à) SHEILA FERNANDES DOS SANTOS MIRANDA, matrícula
PMPinheiral nº 000000091737, matrícula no PinheiralPrevi nº 000000000199,
o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE
HOSPITALAR, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 0363/2017

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Perícia médica realizada em 20/12/2017, do(a)
servidor(a) CARLA SOARES DA SILVA, matrícula PMPinheiral nº 000000095097,
matrícula no PinheiralPrevi nº 1974;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 36, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0840/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder Salário-maternidade, pelo período de 19/12/2017 à 17/04/
2018, à servidora CARLA SOARES DA SILVA, matrícula PMPinheiral nº
000000095097, matrícula no PinheiralPrevi nº 1974, a qual se encontra lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, tendo o seu beneficio concedido,
proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados
com base no vencimento a que a servidora percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

MADEIRA, matrícula PMPinheiral nº 000000094317, matrícula no PinheiralPrevi
nº 1465, o(a) qual se encontra lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio concedido, proporcionalmente aos dias
indicados no GIM - Guia de Inspeção Médica, fixados com base no vencimento
que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
_____________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi

000000094850, matrícula no PinheiralPrevi nº 1935, o(a) servidor(a) encontra-se
afastado(a) em virtude de licença médica por mais de 15 (Quinze) dias;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo nº 34, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009, e o que consta no processo nº 0841/2017;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 16/12/
2017 à 30/12/2017, ao(à) MARLI DA SILVA ALVES MARIA, matrícula PMPinheiral
nº 000000094850, matrícula no PinheiralPrevi nº 1935, o(a) qual se encontra
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo o seu beneficio
concedido, proporcionalmente aos dias indicados no GIM - Guia de Inspeção
Médica, fixados com base no vencimento que o(a) servidor(a) percebe em atividade.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.
____________________________________

Estanislau José Corrêa
 Gestor do PinheiralPrevi
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